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VALORIZANDO A VIDA



               Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG


ANTEPROJETO DE LEI N. _______/ 2019
                           Institui o “Programa de Férias”, a ser realizado nos meses

                          de  janeiro  e  julho  na Praça Dom Carmelo Mota (Praça da 

                          Feirinha)  para   propiciar  atividade  recreativas,  culturais,
                          esportivas e de lazer às crianças, adolescentes e aos seus 
                          familiares. 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Sete Lagoas o “Programa de Férias” a ser realizado nos meses de janeiro e julho na Praça Dom Carmelo Mota (Praça da Feirinha). 
Art. 2º. O programa de que trata esta Lei visa proporcionar atividades recreativas, culturais, esportivas e de às crianças, adolescentes e aos seus familiares durante as férias escolares. 
Parágrafo único. O acesso às atividades do programa dever ser amplo e gratuito. 
Art. 3º. O programa deverá ser executado com servidores da Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Lazer e Secretaria de Cultura do Município de Sete Lagoas.
Parágrafo único. Poderão auxiliar no programa os demais servidores lotados nas demais Secretarias do Município. 
Art. 4º. Deverá ser dada ampla divulgação ao programa de que trata esta Lei. 
Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
Sala das Sessões, 16 de julho de 2019.

GISLENE INOCÊNCIA                                                      ALBERTINHO JOSÉ
 VEREADORA – PSD                                                          VEREADOR - PSD
JUSTIFICATIVA
O presente anteprojeto de lei visa a instituição de atividades recreativas, culturais, esportivas e de lazer destinadas às crianças, adolescentes e aos seus familiares na Praça Dom Carmelo Mota (Praça da Feirinha), durante os meses de férias escolares. 
A proposta visa assegurar às crianças, adolescentes e aos seus familiares em períodos de férias o acesso a atividades diversas em um espaço amplo e acessível
A iniciativa tem ainda o objetivo de proporcionar melhores condições para o aproveitamento do tempo livre das crianças e dos adolescentes, por meio de atividades que incentivem o desenvolvimento de hábitos saudáveis e estimulem a integração social. 
A proposta de utilização da Praça Dom Carmelo Mota, deve-se à facilidade de acesso ao local e ao amplo espaço físico, que permite o desenvolvimento das atividades propostas. 
Pelo exposto, estes Vereadores esperam a boa acolhida do presente Anteprojeto de lei .
Sala das Sessões, 16 de julho de 2019.

GISLENE INOCÊNCIA                                                      ALBERTINHO JOSÉ
 VEREADORA – PSD                                                          VEREADOR - PSD
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